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Decreto n° 4414/2021 de 08/04/2021, e dá outras 
Ass esponsável 	providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 
042/2026/SEMED DATADO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DECRETA 

Art. 1° fica cancelada a gratificação concedida pelo 
Decreto n°4414/2021 de 08/04/2021, a senhora Janete Ganzala Sevenhago , 
ocupante do cargo de professora, pelo exercício de avaliação da Educação 
Especial. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 04 de 
fevereiro de 2026. 

Gabinete 	Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 24 de fevereiro de 2026. 
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